
12 – São Paulo, 121 (145) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 3 de agosto de 2011

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta CC/SGP/SF/SPDR-4, 
de 30-3-2011

Dispõe sobre o pagamento de adicional do valor 
da Bonificação por Resultados - BR da Secretaria 
da Educação, instituída pela LC 1.078-2008

O Secretário-Chefe da Casa Civil, e os Secretários 
de Gestão Pública, da Fazenda e de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, considerando o disposto no 
§ 1º do art. 9º da LC 1.078-2008, resolvem:

Artigo 1º - Para o exercício de 2010, os servidores 
das unidades da Secretaria da Educação, cujo índice de 
cumprimento das metas fixado para fins de pagamento 
da Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 
1.078-2008, for superior às definidas na Resolução 
Conjunta CC/SGP/SF/SPDR-3, de 30-3-2011, receberão 
um adicional de até 20% (vinte por cento) da soma das 
parcelas pagas ou devidas àquele título.

Artigo 2º - Esta resolução conjunta entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º-1-2010.

(Publicado novamente por ter saído com incorre-
ções)

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta CC/SGP/SF/SPDR-4, 
de 30-3-2011

Dispõe sobre o pagamento de adicional do valor 
da Bonificação por Resultados - BR da Secretaria 
da Educação, instituída pela LC 1.078-2008

O Secretário-Chefe da Casa Civil, e os Secretários 
de Gestão Pública, da Fazenda e de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, considerando o disposto no 
§ 1º do art. 9º da LC 1.078-2008, resolvem:

Artigo 1º - Para o exercício de 2010, os servidores 
das unidades da Secretaria da Educação, cujo índice de 
cumprimento das metas fixado para fins de pagamento 
da Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 
1.078-2008, for superior às definidas na Resolução 
Conjunta CC/SGP/SF/SPDR-3, de 30-3-2011, receberão 
um adicional de até 20% (vinte por cento) da soma das 
parcelas pagas ou devidas àquele título.

Artigo 2º - Esta resolução conjunta entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º-1-2010.

(Publicado novamente por ter saído com incorre-
ções)

Resolução SGP- Nº 23, de 27-7-2011

Aprova o Plano de Classificação e a Tabela de 
Temporalidade de Documentos do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN: Atividades-Fim e 
dá providências correlatas

O Secretário de Gestão Pública,
Considerando que a proposta de Plano de Classificação 

e Tabela de Temporalidade de Documentos do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN: Atividades-Fim, desenvolvida 
pela Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, cons-
tituída pela Resolução SGP nº 7, de 20 de junho de 2007, com 
alterações posteriores, foi aprovada pelo Arquivo Público do 
Estado, órgão central do Sistema de Arquivos do Estado de São 
Paulo – SAESP, atendendo ao disposto no § 1º do artigo 37 do 
Decreto nº 48.897, de 27 de agosto de 2004; resolve:

Artigo 1º - Ficam aprovados o Plano de Classificação e a 
Tabela de Temporalidade de Documentos do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN: Atividades-Fim, em conformi-
dade com a proposta apresentada pela Comissão de Avaliação 
de Documentos de Arquivo desta Pasta, aprovada pelo Arquivo 
Público do Estado.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação de Documentos de 
Arquivo desta Pasta fará publicar o Plano de Classificação e 
a Tabela de Temporalidade de Documentos do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN: Atividades-Fim, no Diário Oficial 
do Estado, por 3 (três) dias consecutivos.

Artigo 3º - No prazo de 15 (quinze) dias contados da data 
da última publicação a que se refere o artigo 2º desta resolução, 
qualquer interessado poderá apresentar impugnação em relação 
aos critérios de valoração adotados na Tabela de Temporalidade, 
por intermédio de requerimento dirigido ao Secretário de Gestão 
Pública.

Parágrafo único – A impugnação será encaminhada à 
Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo desta Pasta, 
conforme disposto no artigo 8º do Decreto nº 29.838, de 18 de 
abril de 1989.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Despacho do Secretário, de 2-8-2011
À vista dos elementos que instruem os autos, do Despacho 

nº 2586/10, do Delegado de Polícia Diretor do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN, às fls 371/375, e do Parecer nº 
94/2011, da DD Consultoria Jurídica do DETRAN, às fls. 396/399, 
recebo por tempestivo, o recurso com pedido de revisão, inter-
posto por MARIA INÊS BATISTA MESQUITA, referente à decisão 
proferida pelo Senhor Delegado de Polícia Diretor do DETRAN, 
que aplicou a penalidade de cancelamento do registro do seu 
credenciamento e funcionamento da Auto Escola “Piloto” junto 
àquele órgão, para no mérito indeferir a pretensão deduzida, 
mantendo inalterada a penalidade aplicada.

Comunicado CADA – 001, de 27-7-2011
Comunicado – Plano de Classificação e Tabela de Tempora-

lidade de Documentos
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

de Arquivo – CADA faz publicar o Plano de Classificação e a 
Tabela de Temporalidade de Documentos do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN: Atividades-Fim, aprovados pela 
Resolução SGP – 23, DE 27/07/2011.

Qualquer impugnação aos critérios de valoração adotados 
na Tabela de Temporalidade, deverá ser proposta pelos interessa-
dos, por requerimento dirigido ao Secretário de Gestão Pública, 
no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da terceira e 
última publicação deste Comunicado e da Tabela de Tempora-
lidade, de acordo com o artigo 8º, do Decreto nº 29.838, de 18 
de abril de 1989.

conômica a presente medida, pelos fins sociais a que se 
destina, é a melhor forma de alienação, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação dos materiais 
usados e declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, pertencentes ao patrimônio da unidade 
escolar da Diretoria de Ensino - Região de José Bonifá-
cio, da Secretaria da Educação, à Prefeitura Municipal 
de Sales, em atendimento ao Of. 84-11, materiais da 
EE. Maria Cardoso Castilho, de Sales, conforme Of. DA-
CEI-49-11 (proc. CC-64.755-11).

Artigo 2º - A doação de que trata esta resolução 
ficará revogada se os materiais a que se refere o art. 1º 
não forem retirados dentro de 30 dias.

Artigo 3º - O prazo para uso dos materiais é de 6 
meses a partir da publicação desta resolução, quando 
a donatária poderá dispor deles sem quaisquer forma-
lidades.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Apostila do Secretário, de 2-8-2011
No decreto de publicado em 21-7-2011, em que é 

interessado o Conselho de Participação e Desenvolvi-
mento da Comunidade Negra - CPDCN, na parte refe-
rente a Eduardo Brasil, RG 9.838.776-5, para declarar 
que seu nome correto é Rad Assis Brasil Ugarte.

Despachos do Secretário, de 2-8-2011
No correio eletrônico SPDR, de 28-7-2011, sobre 

aprovação de convênios: “À vista da manifestação da 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal, para os efeitos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, bem 
como do art. 1º do Dec. 55.249-2009, e tendo em vista 
o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, des-
critos seus objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Arealva Pavimentação 100.000,00

Caiuá Construção de cobertura de 
quadra

90.000,00

Cerquilho Infraestrutura urbana 150.000,00

Cesário Lange Pavimentação no Bairro Haras 
do Sul

150.000,00

Duartina Infraestrutura na área de lazer 
do Parque Ciro Simão

50.000,00

Euclides da Cunha 
Paulista

Reforma de cemitério 50.000,00

Guapiaçu Construção de Centro de Con-
vivência

140.000,00

Inúbia Paulista Reforma e instalação de equipa-
mentos da lazer na Praça Pública

70.000,00

Lavrinhas Infraestrutura 150.000,00

Nova Guatapo-
ranga

Reforma e adequação da Praça 
da Matriz

60.000,00

Ouro Verde Reforma e adequação do Centro 
Comunitário

70.000,00

Piracaia Infraestrutura urbana/recape-
amento

148.118,40

Queluz Infraestrutura urbana 100.000,00

Santa Rita D´Oeste Construção de galpão multi-uso 100.000,00

Tambaú Pavimentação, guias e sarjetas 100.000,00

No correio eletrônico SPDR, de 29-7-2011, sobre 
aprovação de convênios: “À vista da manifestação da 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal, para os efeitos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, bem 
como do art. 1º do Dec. 55.249-2009, e tendo em vista 
o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, des-
critos seus objetos e valores na seguinte conformidade:

Município Objeto Valor (R$)

Américo Brasi-
liense

Obras de infraestrutura urbana 80.000,00

Bilac Construção de barracão para gera-
ção de renda

250.000,00

Lavrinhas Infraestrutura 150.000,00

Lutécia Pavimentação urbana 80.000,00

Osvaldo Cruz Reforma e ampliação do Centro 
Comunitário do Jardim Paraíso

60.000,00

Queluz Infraestrutura 30.000,00

Queluz Duas academias para Terceira 
Idade ao ar livre e dois parques 
de diversão

150.000,00

Queluz Infraestrutura/iluminação pública 60.000,00

Energia

AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Processo: ARSESP/0187/2011
Contrato: ARSESP/021/01/2011
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e 

Acesso Ltda
CNPJ: 61.099.088/0001-41
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva de quatro reló-

gios de ponto biométricos DIMEP, de propriedade da ARSESP, e 
respectivos softwares.

Valor: R$ 9.546.72
Vigência: 12 (Doze) meses
Data da Assinatura: 26//07/2011

pacional, psicólogo e pedagogo, de preferência com 
especialização ou experiência nas áreas penitenciária e 
criminológica;

II - com habilitação profissional na área de saúde, 
em especial de médico, cirurgião-dentista, enfermeiro, 
farmacêutico e auxiliar de enfermagem, para exercício 
no Núcleo de Atendimento à Saúde.

Artigo 48 - Deverão residir, obrigatoriamente, na 
área do Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Noé 
Azevedo” de Bauru:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no 
exercício de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção 
da segurança e disciplina.

Artigo 49 - O fornecimento de refeições, ou do cor-
respondente em gêneros alimentícios “in natura”, aos 
servidores que atuam no Centro de Progressão Peniten-
ciária “Prof. Noé Azevedo” de Bauru, será realizado nos 
termos do Decreto n° 51.687, de 22 de março de 2007.

Artigo 50 - Os bens produzidos no Centro de Pro-
gressão Penitenciária “Prof. Noé de Azevedo” de Bauru, 
originários de suas atividades industriais, desde que 
não destinados especificamente à comercialização, 
reverterão prioritariamente em seu próprio proveito ou 
para consumo e utilização dos demais estabelecimentos 
penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter 
a destinação prevista neste artigo, por excederem as 
necessidades dos estabelecimentos penais, por serem 
facilmente perecíveis ou por não ser economicamente 
compensador o seu transporte, poderão ser ofertados 
ao público por preços e condições de venda, segundo 
critérios a serem fixados em portaria do Coordenador.

Artigo 51 - O almoxarifado do Centro de Progressão 
Penitenciária “Prof. Noé de Azevedo” de Bauru exercerá 
o controle dos bens a que se refere o artigo 50 deste 
decreto, na forma da legislação em vigor.

Artigo 52 - A redução estimada da despesa com 
funções de comando decorrente deste decreto poderá 
vir a ser considerada para a edição de outros decretos 
de reorganização ou de criação e organização de unida-
des, no âmbito da Secretaria da Administração Peniten-
ciária, desde que:

I - a proposta tramite no mesmo processo que tra-
tou da matéria objeto deste decreto;

II - o decreto correspondente seja editado no pre-
sente exercício.

Artigo 53 - O inciso X do artigo 5º do Decreto nº 
45.798, de 9 de maio de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“X - Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Noé 
Azevedo” de Bauru;”. (NR)

Artigo 54 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial:

I - do Decreto nº 43.277, de 3 de julho de 1998:
a) o artigo 3º;
b) o artigo 14;
c) o inciso VII do artigo 96;
d) o Subanexo 28 do Anexo a que se refere o artigo 95;
II - do Decreto nº 45.798, de 9 de maio de 2001, o 

item 2 do parágrafo único do artigo 5º;
III - do Decreto nº 56.080, de 10 de agosto de 2010, 

o item 5 da alínea “e” do inciso II do artigo 1º.
Palácio dos Bandeirantes, 2 de agosto de 2011
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de agosto de 2011.

XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades, das 
autoridades ou dos servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos especiais, 
atribuições ou competências das unidades, das autori-
dades ou dos servidores subordinados;

XIV- em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008;

XV - em relação à administração de material, requi-
sitar, à unidade competente, material permanente ou de 
consumo.

Artigo 41 - As competências previstas neste capí-
tulo, sempre que coincidentes, serão exercidas, de pre-
ferência, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Da Comissão Técnica de Classificação
Artigo 42 - A Comissão Técnica de Classificação tem 

a seguinte composição:
I - o Diretor do Centro de Progressão Penitenciária, 

que será seu Presidente;
II - o Diretor do Centro de Reintegração e Atendi-

mento à Saúde;
III - o Diretor do Centro de Trabalho e Educação;
IV - o Diretor do Centro de Segurança e Disciplina;
V - profissionais das áreas de psiquiatria, psicologia 

e assistência social.
Artigo 43 - A Comissão Técnica de Classificação tem 

as seguintes atribuições:
I - efetuar a classificação dos sentenciados, quando 

de sua inclusão no estabelecimento penal;
II - elaborar o programa individualizador da pena 

privativa de liberdade adequada ao sentenciado.
CAPÍTULO VIII
Do “Pro Labore”
Artigo 44 - Para efeito da atribuição da gratificação 

“pro labore” de que trata o artigo 14 da Lei Com-
plementar nº 959, de 13 de setembro de 2004, ficam 
caracterizadas como específicas da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciária as funções adiante discri-
minadas, destinadas ao Centro de Progressão Peniten-
ciária “Prof. Noé de Azevedo” de Bauru, na seguinte 
conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de 
Segurança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Diretor de Serviço, assim distribuí-
das:

a) 4 (quatro) para o Núcleo de Segurança, sendo 1 
(uma) para cada turno;

b) 4 (quatro) para o Núcleo de Portaria, sendo 1 
(uma) para cada turno;

c) 1 (uma) para o Núcleo de Inclusão.
CAPÍTULO IX
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 45 - Para fins de atribuição da Gratificação 

por Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída 
pela Lei Complementar nº 842, de 24 de março de 
1998, alterada pelo inciso II do artigo 4º da Lei Com-
plementar nº 1.116, de 27 de maio de 2010, o Centro 
de Progressão Penitenciária “Prof. Noé de Azevedo” de 
Bauru fica classificado como COMP II.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 46 - As atribuições e competências previstas 

neste decreto poderão ser detalhadas mediante resolu-
ção do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 47 - O Centro de Reintegração e Atendimen-
to à Saúde será composto de pessoal multidisciplinar:

I - com formação universitária, em especial de 
médico psiquiatra, assistente social, terapeuta ocu-

DECRETO Nº 57.183, DE 1º DE AGOSTO DE 2011

Retificação do D.O. de 2-8-2011
No anexo, leia-se como segue e não como constou:

CARGO REF. E.V. SQC OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DAVI ROCHA DE MORAES 25.692.001-1 QSERT QPGE

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta CC/SGP/SF/SPDR-4, 
de 30-3-2011

Dispõe sobre o pagamento de adicional do valor 
da Bonificação por Resultados - BR da Secretaria 
da Educação, instituída pela LC 1.078-2008

O Secretário-Chefe da Casa Civil, e os Secretários 
de Gestão Pública, da Fazenda e de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, considerando o disposto no 
§ 1º do art. 9º da LC 1.078-2008, resolvem:

Artigo 1º - Para o exercício de 2010, os servidores 
das unidades da Secretaria da Educação, cujo índice de 
cumprimento das metas fixado para fins de pagamento 
da Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 
1.078-2008, for superior às definidas na Resolução 
Conjunta CC/SGP/SF/SPDR-3, de 30-3-2011, receberão 
um adicional de até 20% (vinte por cento) da soma das 
parcelas pagas ou devidas àquele título.

Artigo 2º - Esta resolução conjunta entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º-1-2010.

(Publicado novamente por ter saído com incorre-
ções)

Resolução CC-44, de 2-8-2011
Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis,ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 
4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-
92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, dos 

materiais usados e declarados inservíveis pelo Centro 
de Material Excedente, pertencentes ao patrimônio das 
Secretarias de Estado em deferimento ao contido no 
processo CC-73.995-2011:

I - Secretaria da Administração Penitenciá-
ria: of. 4.639-2011, processo Fussesp-65.105-2011; 
of. 8.527-2011, processo Fussesp-67.414-2011; of. 
3.652-2011, processo Fussesp-67.590-2011; of. 
3.662-2011, processo Fussesp-67.591-2011; of. 
2.150-2011, processo Fussesp-68.136-2011; of. 1.714-
2011, processo Fussesp-68.268-2011; of. 855-2011, 
processo Fussesp-70.055-2011; of. C.A. 20-2011, 
processo Fussesp-70.524-2011; of. 856-2011, pro-
cesso Fussesp-70.843-2011; of. 5.875-2011, proces-
so Fussesp-70.901-2011; of. 2.522-2011, processo 
Fussesp-72.130-2011; of. 5.706-2011, processo Fus-
sesp-72.379-2011.

II - Secretaria da Educação: of. 130-2011, pro-
cesso Fussesp-57.969-2011; of. PAT-1-2011, pro-
cesso Fussesp-62.051-2011; of. 153-2011, processo 
Fussesp-66.636-2011; of. 154-2011, processo Fus-
sesp-66.636-2011.

III - Secretaria de Agricultura e Abastecimento: of. 
GTMEX 16-2011, processo Fussesp-51.052-2011; of. 
EDR-SP 23-2011, processo Fussesp-57.971-2011; ofs. 
GTMEX: of. 20-2011 e of. 21-2011, ambos do processo 
Fussesp-65.495-2011.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Resolução CC-45, de 2-8-2011
Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, e considerando que 
após avaliação da oportunidade e conveniência socioe-


